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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação por PREGÃO ELETRÔNICO para contratação de prestação de 

serviços de licenciamento de software chatbot voltado ao atendimento ao público, a serem 

executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

Tabela 1- Quantitativo mensurado 

Fonte: Estudo Técnico Preliminar, 2025 

 

1.2. O(s) objeto(s) desta contratação é(s) caracterizado(s) como específico(s), 

Item Descrição Quant Und Valor Unitário Valor Total 

1 

SOFTWARE PARA GESTÃO DE 

ATENDIMENTO - CHATBOT: Serviço de 

Ativação de Sistema de Automação de Atendimento 

através do aplicativo WhatsApp, integrado com 

Serviço de Inteligência Artificial (I.A.) powered by 

ChatGPT, que execute interações conversacionais 

de I.A. generativa sobre os serviços públicos 

ofertados pelo Município, com chatbot 

personalizado, disponibilização do atendimento via 

I.A. e gestão de fila de atendimento entre múltiplos 

operadores humanos, incluindo ainda pela 

Contratada as funcionalidades de criação de grupos 

temáticos, disparo de mensagem individual, criação 

de enquetes, criação de pesquisas e criação de 

avaliações de atendimento via método NPS ao final 

do atendimento humano, envio de notícias contidas 

no site da Contratada, bem como a implantação, 

treinamento, serviços de manutenção e suporte 

técnico que garantam as alterações corretivas e 

evolutivas no sistema.  

9 SV R$ 2.463,77 R$ 

22.173,93 

2 

IMPLANTAÇÃO DE CHATBOT: Implantação de 

Serviço de Ativação de Sistema de Automação de 

Atendimento através do aplicativo WhatsApp, 

integrado com Serviço de Inteligência Artificial 

(I.A.)  

1 SV R$ 5.416,67 R$5.416,67 

Valor total: R$ 27.590,60 
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conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até o final do exercício fiscal de 2025, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. Para atender todas as demandas, cada Secretaria dispõe de um telefone ou celular 

para se comunicar com a comunidade. Porém, muitas vezes há interferências, como demora no 

atendimento, problemas no aparelho, congestionamento de mensagens, etc. Para resolver essa 

questão, a Administração pretende contratar empresa para implementação de chatbot para a 

Prefeitura Municipal de Monte Sião – MG. Aqui estão alguns problemas que necessitam ser 

solucionados: 

A. Atendimento ineficiente e demorado: Atendentes 

sobrecarregados não conseguem atender a demanda rapidamente; 

B. Dificuldade em obter informações simples sem precisar ir até a 

Prefeitura; 

C. Falta de padronização no atendimento: Cada Secretaria pode ter 

formas diferentes de atendimento, causando confusão; 

D. Informações podem ser desencontradas ou imprecisas; 

E. Falta de registro e histórico dos atendimentos para 

acompanhamento; 

F. Dependência de horário comercial para obter respostas; 

G. Processos internos lentos devido à necessidade de atendimento 

humano para tarefas simples; 

H. Parte da população pode ter dificuldade em usar aplicativos e 

sites complexos: Um chatbot pode oferecer atendimento via WhatsApp e redes 

sociais, facilitando o acesso; 

I. Custo Elevado com Atendimento Presencial e Telefônico  

Grande volume de atendimentos presenciais exige estrutura física e equipes 

numerosas; 
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J. Custo elevado para manter equipes de atendimento humano para 

responder dúvidas simples; 

K. Falta de registros organizados das principais dúvidas e demandas 

da população; 

L. Necessidade de adequação com a Política Nacional de 

Informática; 

M. Dificuldade em gerar relatórios para melhorar a gestão 

municipal: O chatbot pode armazenar e organizar dados, ajudando na tomada de 

decisões. 

2.2. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico do Documento de Formalização de Demanda, apêndice deste Termo 

de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A solução preferida tem a intenção de que esta trará o arcabouço normativo 

básico para que a gestão dos recursos, sendo bem realizada, com economicidade, lisura e 

transparência, dando assim, qualidade às ações e serviços públicos colocados à disposição da 

comunidade local, além de propiciar maior segurança ao Município e aos seus servidores na 

utilização dos recursos públicos. A complexidade da Administração Pública torna prudente o 

licenciamento de software chatbot de empresa especializada com integração ao aplicativo de 

mensagens instantâneas “WhatsApp”, visando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos 

públicos, de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor margem de 

risco e maior margem de segurança, pautada em informações claras, concisas e tempestivas. 

Assim, a contratação de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na 

prestação dos serviços públicos se faz necessária. Os serviços em questão, objetivamente 

definidos, atendem às especificações usuais constantes no mercado e destinam-se a manutenção 

dos serviços administrativos e a conformidade com a lei.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade devem se basear no Guia Nacional de 
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Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Fornecimento 

a) As ordens de serviço serão emitidas, solicitando à empresa que preste os 

serviços; 

b) Melhorar o atendimento ao cidadão: oferecer respostas rápidas e precisas sobre 

serviços municipais, reduzir filas e o tempo de espera por informações e solicitações e 

disponibilizar um atendimento acessível 24 horas por dia, 7 dias por semana; 

c) Padronizar a comunicação entre as Secretarias: criar um canal único de 

atendimento para todas as secretarias, evitar divergências de informações, garantir respostas 

uniformes e facilitar o encaminhamento de solicitações para os setores responsáveis; 

d) Ampliar o acesso às informações públicas: facilitar a obtenção de documentos, 

protocolos, agendamentos e outros serviços, atender às exigências da Lei de Acesso à 

Informação (Lei nº 12.527/2011), reduzir a dependência do atendimento presencial para 

serviços básicos; 

e) Aumentar a eficiência operacional da Prefeitura: automatizar o atendimento a 

dúvidas frequentes, liberando servidores para demandas mais complexas, melhorar a 

organização das solicitações e o tempo de resposta, integrar-se a sistemas municipais para 

otimizar processos administrativos; 

f) Reduzir custos com atendimento presencial e telefônico: diminuir a sobrecarga 

dos atendentes humanos e a necessidade de novas contratações, reduzir despesas operacionais 

relacionadas a infraestrutura física e telefonia, proporcionar um atendimento digital eficiente e 

de baixo custo; 

g) Garantir conformidade com Leis e regulamentações: atender aos requisitos da 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei nº 13.709/2018), cumprir diretrizes da Lei do 

Governo Digital (Lei nº 14.129/2021), seguir as normas de transparência e eficiência 

administrativa; 
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h) Melhorar a gestão e a tomada de decisão: coletar e analisar dados sobre as 

principais demandas da população, gerar relatórios para otimizar políticas públicas e serviços 

municipais, identificar tendências e necessidades para melhorias contínuas no atendimento; 

i)  Realizar manutenção corretiva do sistema, assim que solicitado pela secretaria 

demandante, sendo este realizado até 24 horas após solicitação formal; 

j) Arcar com todos os custos com a entrega/mobilização/desmobilização nas 

visitas, bem como demais custos; 

k) Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas 

pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 

l) Fornecer software chatbot integrado ao aplicativo de mensagens 

“WhatsApp”, o qual possua personalização de mensagens instantâneas como, por exemplo: 

mensagem de boas-vindas, mensagem de despedida/avaliação do serviço, mensagem de 

contatos específicos de cada Secretaria; 

m) Providenciar ao usuário o aviso de ativação de I.A. (Inteligência Artificial) 

generativa de respostas; 

n) A Contratada deve possuir banco de dados apropriado para acomodação das 

informações fornecidas pela Contratante e por usuários, obedecendo a LGPD; 

o) Deve atender, simultaneamente, no mínimo 8 (oito) contas no aplicativo 

“WhatsApp”, sendo este número o mínimo suficiente para o funcionamento do serviço em todas 

as Secretarias Municipais; 

p) Deve possuir alternativas de personalização para gestores, estes definidos 

pela Secretaria de Administração; 

q) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, bem como pelos 

impostos e taxas devidos aos órgãos federal, estadual e municipal, diárias, refeições, estadias, 

combustíveis, transporte de pessoal e equipamentos, acidentes de trânsito contra terceiros, de 

seu pessoal em serviço e outros correlatos, com ou sem vínculos empregatícios, não assumindo 

a Prefeitura sob nenhuma hipótese as despesas aqui relacionadas; 

r) Cumprir dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por força 

deste processo.  

5.1. O objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Envio da autorização de fornecimento seguido da prestação dos serviços, 
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devendo ser prestados em parcelas, conforme requisição a ser expedida pela Secretaria 

competente da Contratante 

b) O prazo para início da prestação dos serviços será no máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, expedida pela Secretaria 

competente. 

c) O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

para a verificação da conformidade com a especificação, e definitivamente no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas, mediante recibo passado pelo Coordenador da Diretoria competente da 

Prefeitura Municipal. 

Local e horário da entrega dos produtos 

5.2. A licitante vencedora deverá prestar os serviços de forma rotineira, diária e 

dentro ou mais próximo do município, ou seja, possuir ao menos posto de atendimento no 

município e ainda possuir equipamento e pessoal habilitado para a realização dos serviços.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, os 

participantes colocados em posições posteriores no procedimento qualificatório, dentro do 

processo licitatório, serão convocados, anotadas tais circunstâncias, mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

do fornecimento, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá enviar preposto quando de entrega do objeto. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(s) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

§1º); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção; 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual; 

6.16. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a 

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade dos 
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produtos fornecidos; 

6.17. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada; 

6.18. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 

a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

6.19. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade do objeto em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório; 

6.20. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada. 

6.21. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços. 

6.22. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução 

dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na 

proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

6.23. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, sendo que na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de 

conformidade. 

6.24. Para efeito de recebimento, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado 

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos produtos em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

Fiscalização Administrativa 

6.25. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
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habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.26. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.27. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios 

estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não 

apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 

empregado. 

6.28. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-

á, dentre outras, as seguintes comprovações: 

6.28.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

6.28.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 

seguinte documentação:    

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 

o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e 

dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; 

c) Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

6.28.1.2 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos; 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for 

o caso; 

b) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital 

e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
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c) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

d)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.28.1.3 Entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos; 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos 

serviços, em que conste como tomador a parte contratante; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da 

prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado; e 

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

6.28.1.4 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção 

ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no 

contrato: 

6.28.1.5 Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

6.28.1.6 Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes 

às rescisões contratuais; 

6.28.1.7 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS 

de cada empregado dispensado; 

6.28.1.8 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

6.28.2 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os 

documentos elencados no item 6.28.1.1 acima deverão ser apresentados. 

6.28.3 A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.28.1.4 

acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 

30 (trinta) dias, justificadamente. 
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6.28.4 A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada 

deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-

B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

6.28.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo 

Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

6.28.6 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de 

negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

6.28.7 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

6.28.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de 

Interesse Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de 

atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas 

organizações. 

6.28.9 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações 

sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

6.28.10 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

6.28.11 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo 

das demais sanções. 

6.28.12 A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má- fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

6.28.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE 

comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

6.28.14 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 
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quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

6.28.15 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado 

pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

6.28.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a 

assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e 

os empregados da Contratada. 

6.28.17 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, 

pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 

para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

6.28.18 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.28.19 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento. 

6.28.20 Para efeito de recebimento pelos serviços a serem contratados na ata de 

registro de preços, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato 

6.29. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.30. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.31. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
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eventuais. 

6.32. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.33. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.34. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.35. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada por meio de relatório do fiscal 

do contrato definido pela Secretaria. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não reproduzir os resultados acordados; 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 

seguintes critérios: 

7.4.1 A efetiva prestação do serviço. 
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Do recebimento 

7.5. Os serviços serão recebidos pelos fiscais técnico, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 

I, a , da Lei nº 14.133). 

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela 

a ser paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. 

7.8. Para efeito de recebimento dos serviços prestados: 

7.8.1 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos produtos em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

7.9. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da medição dos fornecimentos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas como falha.(Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de vinte dias úteis para fins de liquidação. 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, abaixo 

descritos: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para:  

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
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órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.21. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.23.1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

Do Prazo para Pagamento 

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, 

contados da finalização da liquidação da despesa. 

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Da Forma de pagamento 

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.28.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
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houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME 

DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 
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8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Habilitação fiscal e trabalhista 

8.9. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.10. CERTIDÃO FEDERAL - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 

8.11. FGTS - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

8.12. CERTIDÃO TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

8.13. INSCRIÇÃO MUNICIPAL E/OU ESTADUAL - Prova de inscrição no 

cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.14. CERTIDÃO MUNICIPAL - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

8.15. CERTIDÃO ESTADUAL - Caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.17. CERTIDÃO NEGATIVA DE INSOLVÊNCIA civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de MEI, desde que admitida a sua 

participação na licitação ou de sociedade simples; 

8.18. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.19. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.20.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um), dos 2 (dois) últimos exercícios social. 

8.20.1.1 A comprovação da boa situação financeira da licitante será atestada por 

documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando que a empresa 

apresenta: “Índice de Liquidez Geral (���)”, “Índice de Solvência Geral (���)” e “Índice 

de Liquidez Corrente (���)”, segundo os valores e fórmulas de cálculo abaixo indicados:  

a) Índice de Liquidez Corrente (���) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado 

pela fórmula abaixo: 

 

b) Índice de Solvência Geral (���) IGUAL OU SUPERIOR A 1,00, calculado pela 

fórmula abaixo: 

 

c) Índice de Liquidez Geral (���) IGUAL OU SUPERIOR a 1,00, calculado pela 

fórmula a seguir: 

 

8.20.2.1 Onde, ��=Ativo Circulante, ��=Passivo Circulante, ����=Ativo 

Realizável a Longo Prazo, ����= Passivo Exigível a Longo Prazo e ��=Ativo Total. 

8.20.2.2 Para fins de cálculo dos índices referidos anteriormente, as licitantes deverão 

utilizar duas casas após a vírgula, desconsiderando-se as demais, sem arredondamento; 

8.20.2.3 As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em 
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memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da licitante; 

8.20.2.4 As fórmulas acima apontadas deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculos juntado ao balanço, devidamente assinado pelo contador da 

licitante; 

8.20.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; 

8.20.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.20.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.20.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

8.20.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um), 

diferente de 0 (zero,) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 

10% do valor total estimado da contratação. 

8.20.8 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.20. A licitante vencedora deverá realizar os procedimentos contratados, de acordo 

com a melhor técnica e com a observância de toda a legislação em vigor aplicável à prestação 

dos serviços.  

 

Das declarações 

a) Estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

c) Inexiste fato impeditivo de nossa participação no citado certame; declaramos, 

ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em causa e nossa plena 

concordância com as condições constantes no edital; 

d) Não haverá prestação de serviço, na execução da Ata de Registro de Preços, de 

cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 

afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerce cargo em comissão ou função 

de confiança no âmbito do Município. 

e) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública qualquer esfera de governo; 

 f) Não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do 

art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;7º da 

Constituição Federal; 

g) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

h) Atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

i) Não possui em seu quadro societário ou no seu quadro de pessoal servidor 

público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

i) Estar ciente e concorda que integrará o Cadastro de Reserva, no seu ultimo 

lance ou proposta inicial quando não houve lance, nos itens que não sagrar-se vencedor, 

conforme fase de lance descrito na Ata do certame. 

j) DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EMPRESARIAL: 

1 – ( )  É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
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previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na Lei Complementar n° 

147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 

a exercer os direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado. 

2 – ( ) NÃO É microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e desta forma, declaro estar ciente de que não 

tenho o direito de usufruir dos direitos previstos em leis no procedimento licitatório supracitado.  

E, por ser a expressão fiel da verdade, firma a presente. 

8.21. As declarações deverão conter os dados da empresa e do responsável legal, 

data, local e serem devidamente assinadas pelo responsável 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$27.590,60 (vinte e sete mil 

quinhentos e noventa reais e sessenta centavos). 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

● Programa: 0001 – Gestão pública de qualidade  

● Ação: 2004 – Gestão das Atividades – Administração  

● Ficha: 067 – Serviços de Tecnologia da Informação 

● Saldo atual: R$ 93.389,93 

● Centro de Custo: 269 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

Monte Sião, 5 de maio de 2025. 
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